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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRE TO NO 46 DE 02 DE JUNHO DE 2O2O

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇAO DOS EMPREGADOS

PÚBLICOS MTINICIPAIS A RETORNAREM AO

TRABALHO, NA FORMA QUE MENCIONA."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Ficam convocados os empregados públicos municipais,

dispensados de comparecerem ao trabalho por determinação do Decreto Municipal no

2112020, a retornarem ao exercício de suas funções a partir de 08 de junho de2020.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 02 dejunho de 2020
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